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Apresentador
Notas de apresentação
Citado em "How to think like Einstein: simple ways to break the rules and discover your hidden genius", Scott Thorpe - Barnes & Noble, 2000No contexto onde Einstein disse isto quis dizer que ainda que possamos ser influenciados por outras grandes pessoas, no momento de subir a um palco devemos deixar atrás essas pessoas e convertemos-nos num indivíduo único e original, que aprende diferentes valores de diferentes pessoas. (https://www.mdig.com.br/index.php?itemid=1947)
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O que é

Nasce através de:
Problemas

Não solucionados e conhecidos 
no dia-a-dia da empresa, da 
sociedade ou no seu próprio dia-
a-dia

Podem ser listados em banco de 
dados apropriado
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“Saiu uma notícia no Jornal da Paraíba de sexta-feira, dia 06 de julho [2018], sobre a 
qualidade da água em Campina Grande. A população reclama que a água está com cheiro 

ruim e sabor diferente. Essa questão pode ser notada em outros pontos do estado, 
inclusive em João Pessoa, água barrenta e com coliformes fecais já foi reportado. Existem 

filtros de alta vazão que podem ser instalados na entrada da caixa d’agua, porém, além 
de caros são de pouca eficiência, pois deixam passar agentes patológicos e resíduos 

sólidos. Além disso, após quinze dias de utilização podem entupir e impedir o 
abastecimento normal.”

Claudio Piemont, empresário convidado do Programa Células Empreendedoras no IFPB, em 2018.

Exemplo
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“A proposta é desenvolver um sistema de filtragem mais barato e mais eficiente para ser 
utilizado nas residências. O manuseio e a manutenção devem ser simplificados e os 

resíduos descartados de forma inteligente sem agressão ao meio ambiente, melhorando 
a qualidade da água utilizada nas residências.” 

Claudio Piemont, empresário convidado do Programa Células Empreendedoras no IFPB, em 2018.

Exemplo
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 Exemplo
Problemas através de perguntas:

O que fazer quando o seu carro para em uma via e 
apresenta defeitos desconhecidos pelo seu proprietário?

O que será que o mecânico irá fazer para consertá-lo? 
Quanto custará o conserto?

Será que o trabalho será realizado por uma pessoa 
honesta?
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O que é uma invenção?
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Uma invenção é uma criação, seja na 
forma de ideia ou concreta, que 
resolve um problema tecnológico 

significativo ou traz uma nova solução 
para um grande desafio.

Apresentador
Notas de apresentação
TRANSFERT DE TECHNOLOGIES À l’EPFL TECHNOLOGY TRANSFER AT EPFL (Escola Politécnica Federal de Lausanne)



O que é um inventor?
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Um inventor é uma pessoa que trouxe 
um ou mais elementos novos e 
originais para uma invenção.

Apresentador
Notas de apresentação
TRANSFERT DE TECHNOLOGIES À l’EPFL TECHNOLOGY TRANSFER AT EPFL (Escola Politécnica Federal de Lausanne)



O que é um titular da invenção?
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É o proprietário legal e possui direitos 
patrimoniais sobre a invenção, 

podendo explorá-lo financeiramente.

Apresentador
Notas de apresentação
TRANSFERT DE TECHNOLOGIES À l’EPFL TECHNOLOGY TRANSFER AT EPFL (Escola Politécnica Federal de Lausanne)
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Nova
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Reproduzível 

industrialmente
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Nova em relação ao estado da técnica
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Diferente do que está no 
estado da arte.

Apresentador
Notas de apresentação
Nova em relação ao estado da técnica
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Útil e não óbvio para os que 
estão no campo técnico.

Apresentador
Notas de apresentação
Nova em relação ao estado da técnica



O que é uma invenção?

Precisa ser
Nova
Inventivo
Reproduzível 

industrialmente

24

Prático para aplicações 
industriais e reprodutível.

Apresentador
Notas de apresentação
Nova em relação ao estado da técnica



O que é

 Proteção: quando não?
 1960, Boris Vargaftig

 Por meio de experimentos, 
Vargaftig descobriu que a 
síntese de prostaglandinas –
moléculas que aumentam a 
permeabilidade vascular, 
induzindo e aumentando o 
processo inflamatório – é 
bloqueada pela ação de anti-
inflamatórios, como a aspirina.
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Apresentador
Notas de apresentação
http://www1.folha.uol.com.br/ciencia/2017/09/1923114-descoberta-de-brasileiro-rendeu-nobel-de-medicina-a-britanico.shtmlNo final dos anos 1960, a pergunta sobre como funcionam os medicamentosanti-inflamatórios estava no ar, com vários grupos pesquisando o assunto."Havia tanto o interesse científico como o interesse econômico, de produzirmelhores drogas a partir do conhecimento de seu modo de ação", diz.Por meio de experimentos, Vargaftig descobriu que a síntese deprostaglandinas –moléculas que aumentam a permeabilidade vascular,induzindo e aumentando o processo inflamatório– é bloqueada pela ação deanti-inflamatórios, como a aspirina.Descreveu seus achados em um artigo e o submeteu à prestigiosa revistacientífica "Nature". Entregou também uma cópia do texto ao amigo efarmacologista Sérgio Ferreira (1934-2016), que trabalhava à época naInglaterra, justamente no laboratório chefiado por John Vane.Ferreira mostrou o artigo a Vane, que também buscava a solução para aquestão do funcionamento dos anti-inflamatórios. Deu-se então umaverdadeira corrida científica.A "Nature" acabou recusando o artigo de Vargaftig, sob a alegação de que otexto não possuía "interesse geral" –até hoje um dos critérios do periódico.O brasileiro o submeteu então a uma revista menor, chamada"Pharmacology", na esperança de que fosse publicado logo. Contudo, trêsartigos de Vane e colaboradores sobre o tema, embora submetidos depois,acabaram saindo antes na mesma "Nature", o que deu a primazia aobritânico.Vargaftig vê a diferença de estrutura entre os dois locais de pesquisa como umfator decisivo. "Vane administrava um laboratório enorme, bem equipado echeio de bons cientistas, uma verdadeira máquina de produzir artigos. Eurabalha com mais três pessoas, que estavam envolvidas nos projetos daempresa", pondera."Tudo isso faz parte do jogo. Eu sabia –ou deveria saber– o risco que corria. Oque eu não esperava é que eles nunca me citassem. É como uma espécie decrime contínuo", protesta. O brasileiro, por sua vez, afirma ter sempre citadoos trabalhos de Vane.REPORTAGEM COMPLETA



O que é

Proteção: quando não?
 A "Nature" acabou recusando o artigo de 

Vargaftig, sob a alegação de que o texto 
não possuía "interesse geral" – até hoje 
um dos critérios do periódico.

 O brasileiro o submeteu então a uma 
revista menor, chamada "Pharmacology", 
na esperança de que fosse publicado logo. 
Contudo, três artigos de Vane e 
colaboradores sobre o tema, embora 
submetidos depois, acabaram saindo 
antes na mesma "Nature", o que deu a 
primazia ao britânico.
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Apresentador
Notas de apresentação
http://www1.folha.uol.com.br/ciencia/2017/09/1923114-descoberta-de-brasileiro-rendeu-nobel-de-medicina-a-britanico.shtmlNo final dos anos 1960, a pergunta sobre como funcionam os medicamentosanti-inflamatórios estava no ar, com vários grupos pesquisando o assunto."Havia tanto o interesse científico como o interesse econômico, de produzirmelhores drogas a partir do conhecimento de seu modo de ação", diz.Por meio de experimentos, Vargaftig descobriu que a síntese deprostaglandinas –moléculas que aumentam a permeabilidade vascular,induzindo e aumentando o processo inflamatório– é bloqueada pela ação deanti-inflamatórios, como a aspirina.Descreveu seus achados em um artigo e o submeteu à prestigiosa revistacientífica "Nature". Entregou também uma cópia do texto ao amigo efarmacologista Sérgio Ferreira (1934-2016), que trabalhava à época naInglaterra, justamente no laboratório chefiado por John Vane.Ferreira mostrou o artigo a Vane, que também buscava a solução para aquestão do funcionamento dos anti-inflamatórios. Deu-se então umaverdadeira corrida científica.A "Nature" acabou recusando o artigo de Vargaftig, sob a alegação de que otexto não possuía "interesse geral" –até hoje um dos critérios do periódico.O brasileiro o submeteu então a uma revista menor, chamada"Pharmacology", na esperança de que fosse publicado logo. Contudo, trêsartigos de Vane e colaboradores sobre o tema, embora submetidos depois,acabaram saindo antes na mesma "Nature", o que deu a primazia aobritânico.Vargaftig vê a diferença de estrutura entre os dois locais de pesquisa como umfator decisivo. "Vane administrava um laboratório enorme, bem equipado echeio de bons cientistas, uma verdadeira máquina de produzir artigos. Eurabalha com mais três pessoas, que estavam envolvidas nos projetos daempresa", pondera."Tudo isso faz parte do jogo. Eu sabia –ou deveria saber– o risco que corria. Oque eu não esperava é que eles nunca me citassem. É como uma espécie decrime contínuo", protesta. O brasileiro, por sua vez, afirma ter sempre citadoos trabalhos de Vane.REPORTAGEM COMPLETA



O que é

Proteção: quando não?
 Em meados de julho de 2017, Boris 

Vargaftig, 80, recebeu em Londres um 
prêmio pelo conjunto de sua obra, 
conferido pela "International Associations 
of Inflamation Societies",que reúne 
pesquisadores da área da inflamação de 
diversos países.
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http://www1.folha.uol.com.br/ciencia/2017/09/1923114-descoberta-de-brasileiro-rendeu-nobel-de-medicina-a-britanico.shtmlNo final dos anos 1960, a pergunta sobre como funcionam os medicamentosanti-inflamatórios estava no ar, com vários grupos pesquisando o assunto."Havia tanto o interesse científico como o interesse econômico, de produzirmelhores drogas a partir do conhecimento de seu modo de ação", diz.Por meio de experimentos, Vargaftig descobriu que a síntese deprostaglandinas –moléculas que aumentam a permeabilidade vascular,induzindo e aumentando o processo inflamatório– é bloqueada pela ação deanti-inflamatórios, como a aspirina.Descreveu seus achados em um artigo e o submeteu à prestigiosa revistacientífica "Nature". Entregou também uma cópia do texto ao amigo efarmacologista Sérgio Ferreira (1934-2016), que trabalhava à época naInglaterra, justamente no laboratório chefiado por John Vane.Ferreira mostrou o artigo a Vane, que também buscava a solução para aquestão do funcionamento dos anti-inflamatórios. Deu-se então umaverdadeira corrida científica.A "Nature" acabou recusando o artigo de Vargaftig, sob a alegação de que otexto não possuía "interesse geral" –até hoje um dos critérios do periódico.O brasileiro o submeteu então a uma revista menor, chamada"Pharmacology", na esperança de que fosse publicado logo. Contudo, trêsartigos de Vane e colaboradores sobre o tema, embora submetidos depois,acabaram saindo antes na mesma "Nature", o que deu a primazia aobritânico.Vargaftig vê a diferença de estrutura entre os dois locais de pesquisa como umfator decisivo. "Vane administrava um laboratório enorme, bem equipado echeio de bons cientistas, uma verdadeira máquina de produzir artigos. Eurabalha com mais três pessoas, que estavam envolvidas nos projetos daempresa", pondera."Tudo isso faz parte do jogo. Eu sabia –ou deveria saber– o risco que corria. Oque eu não esperava é que eles nunca me citassem. É como uma espécie decrime contínuo", protesta. O brasileiro, por sua vez, afirma ter sempre citadoos trabalhos de Vane.REPORTAGEM COMPLETA



O que é

Proteção: quando não?
 Em seu discurso de agradecimento, o pesquisador tornou 

pública uma carta que recebera no final de 1970, quando 
trabalhava numa pequena farmacêutica na França.

 Nela, o farmacologista inglês John Vane (1927-2004) elogia 
Vargaftig por seus experimentos recentes, que 
esclareceram o mecanismo de ação dos remédios anti-
inflamatórios, e lhe informa que seu laboratório havia 
conseguido confirmar os resultados.

Fonte: https://www1.folha.uol.com.br/ciencia/2017/09/1923114-
descoberta-de-brasileiro-rendeu-nobel-de-medicina-a-britanico.shtml
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http://www1.folha.uol.com.br/ciencia/2017/09/1923114-descoberta-de-brasileiro-rendeu-nobel-de-medicina-a-britanico.shtmlNo final dos anos 1960, a pergunta sobre como funcionam os medicamentosanti-inflamatórios estava no ar, com vários grupos pesquisando o assunto."Havia tanto o interesse científico como o interesse econômico, de produzirmelhores drogas a partir do conhecimento de seu modo de ação", diz.Por meio de experimentos, Vargaftig descobriu que a síntese deprostaglandinas –moléculas que aumentam a permeabilidade vascular,induzindo e aumentando o processo inflamatório– é bloqueada pela ação deanti-inflamatórios, como a aspirina.Descreveu seus achados em um artigo e o submeteu à prestigiosa revistacientífica "Nature". Entregou também uma cópia do texto ao amigo efarmacologista Sérgio Ferreira (1934-2016), que trabalhava à época naInglaterra, justamente no laboratório chefiado por John Vane.Ferreira mostrou o artigo a Vane, que também buscava a solução para aquestão do funcionamento dos anti-inflamatórios. Deu-se então umaverdadeira corrida científica.A "Nature" acabou recusando o artigo de Vargaftig, sob a alegação de que otexto não possuía "interesse geral" –até hoje um dos critérios do periódico.O brasileiro o submeteu então a uma revista menor, chamada"Pharmacology", na esperança de que fosse publicado logo. Contudo, trêsartigos de Vane e colaboradores sobre o tema, embora submetidos depois,acabaram saindo antes na mesma "Nature", o que deu a primazia aobritânico.Vargaftig vê a diferença de estrutura entre os dois locais de pesquisa como umfator decisivo. "Vane administrava um laboratório enorme, bem equipado echeio de bons cientistas, uma verdadeira máquina de produzir artigos. Eurabalha com mais três pessoas, que estavam envolvidas nos projetos daempresa", pondera."Tudo isso faz parte do jogo. Eu sabia –ou deveria saber– o risco que corria. Oque eu não esperava é que eles nunca me citassem. É como uma espécie decrime contínuo", protesta. O brasileiro, por sua vez, afirma ter sempre citadoos trabalhos de Vane.REPORTAGEM COMPLETA
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Google
Microsoft

Sistemas de buscadores
Sistemas de e-mails
Armazenamento em nuvem
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Apresentador
Notas de apresentação
De acordo com o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), órgão responsável pelo cadastramento de produtos e pela concessão de patentes para todos os tipos de produtos no Brasil, existem 433 pedidos e concessões de patentes relacionados ao jambu solicitadas não apenas pela autarquia, mas também por outras instituições de patentes pelo mundo requeridos por centros de pesquisas, empresas e organizações.O Japão possui 137 solicitações e patentes concedidas referentes a planta, equivale a 32,16%. Logo após os EUA apresenta 102 pedidos e patentes (23.94%), França com 55 (12,91%), Espanha 36 (8,45%) e China 26 (6,10%). O Brasil registra 15 patentes e pedidos que estão sendo analisados relacionados ao jambu, um percentual de 3,52%, atrás da Alemanha com 10 pedidos e patentes (2,35%) e Grã-Bretanha com sete (1,64%).Com tanto interesse em torno do jambu, surgiu a dúvida sobre os riscos à soberania nacional na biodiversidade amazônica. Inclusive, há alguns anos surgiu rumores na internet sobre pesquisadores da UFAM (Universidade Federal da Amazônia) que tiveram que interromper os estudos, pois a patente era americana.A reportagem do Brasil de Fato procurou a UFAM e conversou com o Pró-Reitor de Inovação Tecnológica, Waltair Vieira Machado para saber se o registro patentes do jambu, de alguma forma, foi impedimento para pesquisadores da universidade."Não, até onde nós sabemos porque o processo ainda não está muito claro, (…) não me consta que eles tenham sido impedidos por algum procedimento legal ou por coerção ainda que velada, eles se sentiram desestimulados pelo fato de estarem trabalhando num processo que já está protegido industrialmente nos EUA e em algumas partes da Europa também”, disse Machado.https://www.brasildefato.com.br/2018/06/20/a-planta-amazonica-jambu-tem-433-patentes-espalhadas-pelo-mundo/ REPORTAGEM COMPLETAA substância espilantol, extraída do jambu e que provoca a sensação de dormência na boca, é foco de interesse de pesquisadores. O jambu é encontrado na Amazônia e muito utilizada na culinária e ainda pode ser opção para um novo anestésico, principalmente para a área de odontologia.A planta, que tem diversas outras propriedades medicinais é estudada por pesquisadores e acadêmicos de todo mundo. Para que os estudos sejam preservados, são feitos registro de patentes. De acordo com o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), órgão responsável pelo cadastramento de produtos e pela concessão de patentes para todos os tipos de produtos no Brasil, existem 433 pedidos e concessões de patentes relacionados ao jambu solicitadas não apenas pela autarquia, mas também por outras instituições de patentes pelo mundo requeridos por centros de pesquisas, empresas e organizações.O Japão possui 137 solicitações e patentes concedidas referentes a planta, equivale a 32,16%. Logo após os EUA apresenta 102 pedidos e patentes (23.94%), França com 55 (12,91%), Espanha 36 (8,45%) e China 26 (6,10%). O Brasil registra 15 patentes e pedidos que estão sendo analisados relacionados ao jambu, um percentual de 3,52%, atrás da Alemanha com 10 pedidos e patentes (2,35%) e Grã-Bretanha com sete (1,64%).Com tanto interesse em torno do jambu, surgiu a dúvida sobre os riscos à soberania nacional na biodiversidade amazônica. Inclusive, há alguns anos surgiu rumores na internet sobre pesquisadores da UFAM (Universidade Federal da Amazônia) que tiveram que interromper os estudos, pois a patente era americana.A reportagem do Brasil de Fato procurou a UFAM e conversou com o Pró-Reitor de Inovação Tecnológica, Waltair Vieira Machado para saber se o registro patentes do jambu, de alguma forma, foi impedimento para pesquisadores da universidade."Não, até onde nós sabemos porque o processo ainda não está muito claro, (…) não me consta que eles tenham sido impedidos por algum procedimento legal ou por coerção ainda que velada, eles se sentiram desestimulados pelo fato de estarem trabalhando num processo que já está protegido industrialmente nos EUA e em algumas partes da Europa também”, disse Machado.PatentesO registro de patente é uma concessão pública de apropriação exclusiva de produtos e processos, mas quando a solicitação deriva de acesso ao patrimônio genético da biodiversidade brasileira, o diretor da Universitec – Agência de Inovação da Universidade Federal do Pará (UFPA) – Gonzalo Enríquez, afirma que o pesquisador, seja representado por pessoa física ou jurídica, precisa realizar o cadastro no Sistema Nacional de Gestão do Patrimônio Genético e do Conhecimento Tradicional Associado (SisGen). “O SisGen é uma instância, no qual, obrigatoriamente, o pesquisador tem que patentear e registrar seu produto, porque senão ele está incorrendo numa contravenção, ele tem que pagar multa entre mil reais e dez milhões de reais”, completa Enríquez.Ele ainda alerta, “não podemos impedir que um pesquisador de origem estrangeira que está registrado no Brasil legalmente, que é professor da universidade, realize patenteamento porque o patenteamento vai ficar no Brasil”.O Sistema é uma  plataforma eletrônica e o cadastro deve ser realizado antes de se encaminhar o pedido de propriedade intelectual ou da remessa ao exterior da pesquisa e foi criado por meio do Decreto nº 8.772, que regulamenta a Lei nº 13.123, também conhecida como Lei da Biodiversidade, que dispõem sobre o acesso e proteção ao patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado.BiodiversidadePara o professor Waltair Vieira Machado, pró-reitor de Inovação Tecnológica da UFAM, a legislação não protege de forma eficaz os direitos intelectuais e industriais e acaba sendo “um tanto quanto restritiva e romântica” sobre a disponibilidade da natureza e argumenta. “Na nossa tentativa de protegermos os direitos dos povos tradicionais nós acabamos cerceando o desenvolvimento industrial em determinado produto que se faz bastante necessário a saúde de nós brasileiros, principalmente dos amazônidas e estamos limitados por causa de alguns desses entendimentos”, disse o pró-reitor.O assunto sobre o acesso e patentes da biodiversidade genética brasileira é complexo e gera diversas discussões. Na análise do diretor da Universitec, é necessário que os pesquisadores cadastrem suas pesquisas para, além de proteger seus estudos, também o façam sobre o conhecimento dos povos tradicionais.“Precisamos informar aos pesquisadores, professores, aos que realizam pesquisa sobre patrimônio genético, que precisam cadastrar seus estudos porque o Brasil tem que proteger o seu conhecimento, seu patrimônio genético e o conhecimento tradicional também tem que ser protegido, é um valor enorme que o Brasil tem é o conhecimento tradicional  de seus produtos e da biodiversidade, aí que está realmente a grande riqueza da Amazônia”, disse Gonzalo Enríquez
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De acordo com o Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), órgão responsável pelo cadastramento de produtos e pela concessão de patentes para todos os tipos de produtos no Brasil, existem 433 pedidos e concessões de patentes relacionados ao jambu solicitadas não apenas pela autarquia, mas também por outras instituições de patentes pelo mundo requeridos por centros de pesquisas, empresas e organizações.O Japão possui 137 solicitações e patentes concedidas referentes a planta, equivale a 32,16%. Logo após os EUA apresenta 102 pedidos e patentes (23.94%), França com 55 (12,91%), Espanha 36 (8,45%) e China 26 (6,10%). O Brasil registra 15 patentes e pedidos que estão sendo analisados relacionados ao jambu, um percentual de 3,52%, atrás da Alemanha com 10 pedidos e patentes (2,35%) e Grã-Bretanha com sete (1,64%).Com tanto interesse em torno do jambu, surgiu a dúvida sobre os riscos à soberania nacional na biodiversidade amazônica. Inclusive, há alguns anos surgiu rumores na internet sobre pesquisadores da UFAM (Universidade Federal da Amazônia) que tiveram que interromper os estudos, pois a patente era americana.A reportagem do Brasil de Fato procurou a UFAM e conversou com o Pró-Reitor de Inovação Tecnológica, Waltair Vieira Machado para saber se o registro patentes do jambu, de alguma forma, foi impedimento para pesquisadores da universidade."Não, até onde nós sabemos porque o processo ainda não está muito claro, (…) não me consta que eles tenham sido impedidos por algum procedimento legal ou por coerção ainda que velada, eles se sentiram desestimulados pelo fato de estarem trabalhando num processo que já está protegido industrialmente nos EUA e em algumas partes da Europa também”, disse Machado.http://www.inovacao.usp.br/brasil-esta-perdendo-oportunidades-de-pesquisa-jambu/REPORTAGEM COMPLETABrasil está perdendo oportunidades de pesquisa do jambuPOR AUSPIN · 22/06/2018Para professora, lei de patente é suficiente na proteção de recursos, problema está na falta de investimentoUse as setas para cima ou para baixo para aumentar ou diminuir o volume.O jambu e suas propriedades são objeto de pesquisas desenvolvidas nos Estados Unidos e na Europa. O Brasil, no entanto, perde com a pouca exploração de sua biodiversidade ao mesmo tempo que concede patentes para estrangeiros. Pesquisadores da Universidade Federal do Amazonas (Ufam) foram impedidos de lançar na indústria uma pomada de uso odontológico feita a partir da substância spilantol, que possui propriedades anestésicas, por conta de patente registrada nos Estados Unidos.Jambu é uma planta típica da região norte do Brasil – Foto: Wikipédia CommonsA professora Geciane Porto, da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto (FEA-RP) da USP, comenta as condições para as concessões dessas patentes. Os EUA, onde a planta não existe, possuem 15 patentes registradas. Na Europa são 34. “Para a biodiversidade brasileira ser estudada, é necessária uma autorização. Existe um processo formal, que vale tanto para pesquisadores nacionais quanto para estrangeiros.”Segundo ela, é necessária a apresentação de um projeto de pesquisa com a substância química a ser estudada. Para a realização da patente, é preciso uma “atividade inventiva”, na qual o pesquisador faz uma descoberta relacionada à alguma substância da planta e pode pedir autorização para patenteá-la.“Nós perdemos uma grande oportunidade de fazer pesquisas sobre o jambu” acrescenta a professora. Geciane comenta que o Brasil começou tardiamente a desenvolver pesquisas sobre a planta, apesar do senso comum dos nativos do Norte do País sobre as propriedades da planta. Para a professora, a legislação é suficiente para proteger os recursos naturais do País. O problema está na falta de investimentos em pesquisa.Jornal da USP no Ar, uma parceria do Instituto de Estudos Avançados, Faculdade de Medicina e Rádio USP, busca aprofundar temas nacionais e internacionais de maior repercussão e é veiculado de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 9h30, com apresentação de Roxane Ré.Você pode sintonizar a Rádio USP em São Paulo FM 93,7, em Ribeirão Preto FM 107,9, pela internet em www.jornal.usp.br ou pelo aplicativo no celular. Você pode ouvir a entrevista completa no player acima.



O que é

Proteção: 
quando não?
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Apresentador
Notas de apresentação
http://amazonia.org.br/2018/06/eua-registram-propriedade-medicinal-do-jambu-e-impedem-pesquisa-da-universidade-federal-do-amazonas/EUA registram propriedade medicinal do jambu e impedem pesquisa da Universidade Federal do AmazonasPesquisadores da Universidade Federal do Amazonas (Ufam) abandonaram três meses de estudos sobre as propriedades anestésicas do jambu porque uma patente registrada nos Estados Unidos os impedia de lançar no mercado uma pomada bucal de uso odontológico. As pesquisas realizadas eram com a substância spilantol, presente no jambu, vegetal usado na culinária amazônica como ingrediente do tacacá e pato no tucupi, por exemplo.Segundo informações obtidas no departamento de Fisiologia Humana da Ufam, o jambu – planta típica de regiões de trópico úmido – não existe nos Estados Unidos (EUA). Mesmo assim, nos sites de patentes encontraram 15 delas registradas nos Estados Unidos e 34 na Europa.A substância spilantol é descrita nessas patentes como apropriadas para uso anestésico, antisséptico e ginecológico e vendida no mercado até mesmo como cosméticos. Ou seja, os estudos que descreviam a tecnologia e destinação dos pesquisadores da Ufam  já estavam descritos pelos americanos desde setembro de 2007Com a perda da patente do jambu, o departamento de fisiologia admite que novas pesquisas agora são realizadas com pelo menos três outras plantas apresentam, também, alcalóides com propriedades semelhantes ao spilantol. O objetivo é lançar no mercado um anestésico local, de uso tópico, que elimine a necessidade da seringa no consultório odontológico. O nome das plantas são mantidas em segredo para garantir o sigilo do conhecimento até que tenha sido devidamente patenteada.O episódio com o jambu, segundo o departamento, demonstra que o conhecimento ancestral dos povos da Amazônia precisa ser melhor para que não cai nas mãos de pesquisadores estrangeiros.As  propriedades anestésicas do jambu são conhecidas da população local. Suas folhas e flores são usadas sobre o dente comprometido para aliviar a dor. Esses conhecimentos estão na internet e deixaram de ser tradicional para ser universal antes mesmo dos pesquisadores brasileiros estudarem suas propriedades e patenteá-las.SpilantolO alcalóide spilantol presente no jambu recebeu várias patentes nos Estados Unidos e Europa para usos diversos, como remédios e cosméticos. Entre os estudos realizados no exterior com a substância está o que pretende criar um botox menos tóxico que o produzido pela bactéria botulínica, e causa risco de morte para as pessoas.O spilantol é descrito como um cosmético antirrugas por inibir as contrações dos músculos subcutâneos, em especial os do rosto, assim como o botox usado no tratamento de rejuvenescimento.Outras patentes registaram o spilantol como substância eficaz no tratamento da queda de cabelo e no amaciamento da pele, além de possuir propriedades desodorantes. Uma patente descreve um produto destinado ao banho, que deve ser feito com bolhas para tratamento de pele e inibindo o surgimento de sardas e manchas.Outra propriedade do alcalóide não passou despercebidas pelos pesquisadores estrangeiros, tanto que uma patente registra que o spilantol produziu o fim de arritmia quando injetado no coração de um coelho. ( Portal do Holanda)Fonte: Portal do Holanda



O que é

Proteção: quando não?

Quanto o Brasil perde?
Quanto o IFPB ou uma empresa perde?
Quanto o pesquisador perde?
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Apresentador
Notas de apresentação
Processo de TT, explicar 



O que é

Proteção: quando sim?
Desenvolvimento regional
Criação de possíveis novos postos de trabalho
Retorno financeiro em forma de royalties, p.e.
Aprimoramento de laboratórios
Proteção de sua ideia 
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O que é Inovação

Introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo ou social que resulte 
em novos produtos, processos 

ou serviços.
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O que é Inovação

Introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo ou social que resulte 
em novos produtos, processos 

ou serviços.
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Diferente do que está no 
estado da arte.



O que é Inovação

Introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo ou social que resulte 
em novos produtos, processos 

ou serviços.
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Produto ou processo existente 
no estado da arte, porém com 

novas características 
funcionais.



O que é Inovação

Introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo ou social que resulte 
em novos produtos, processos 

ou serviços.
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Invenções e criações não são 
inovadores quando estão 

engavetados!



O que é Inovação

Introdução de novidade ou 
aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo ou social que resulte 
em novos produtos, processos 

ou serviços.
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O que é

O que proteger?
Patentes
Programa de computador
Marcas
Desenho industrial
Cultivares
 Indicações geográficas
Biodiversidade
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O que é

O que proteger? Patentes!
Patente é um título temporário 
Oficial, concedida pelo ESTADO, por força de lei
Terceiros podem explorar com permissão do 

titular (licença)
Requerido através da administração pública 

PF  INPI, PJ  INPI, NITs  INPI 
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O que é

O que proteger? Patentes!
Validade territorial
Depósito = expectativa de direito
Carta-Patente = direito
Vigência 

20 anos para Patente
15 anos para Modelo de Utilidade

Sigilo de 18 meses
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O que é

O que proteger? Patentes!
Requisitos:

Novidade
Atividade inventiva
Aplicação industrial

Processo:
Suficiência descritiva
Unidade e clareza
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O que é

O que não proteger como patente?
 Contrário à moral e aos bons costumes

 Contrário à segurança, à ordem e à saúde pública

 Transformações de núcleo atômico

 Transformações de seres vivos (exceto microorganismos
transgênicos)

 Planos comerciais, métodos de ensino, plantas 
arquiteturais, obras de arte, músicas, livros, filmes...

 Ideias abstratas, métodos cirúrgicos, de diagnóstico
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O que é

O que não proteger como patente?
 Aplicação no corpo humano ou animal

 Materiais biológicos encontrado na natureza ou dela 
isolados, genoma, 

 Processos biológicos naturais

 Programa de computador (???)
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O que é

Patentes: 
Maiores informações

 Site do INPI

 NIT do IFPB

 Agentes de Inovação (em capacitação)
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O que é

Registro de Software 
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O que é

Marcas 
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O que é

Desenho
Industrial 
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O que é

Cultivares
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Apresentador
Notas de apresentação
 Lei de Proteção de Cultivares consolidou a proteção da propriedade intelectual no setor de melhoramento vegetal com resultados imediatos nas instituições de pesquisas agropecuárias e no setor produtivo de sementesApós análises e obedecidos os preceitos legais com a emissão do Certificado de Proteção pelo SNPC fica reconhecida a propriedade intelectual das novas cultivares e garante o direito da exclusividade aos melhoristas de plantas para sua exploração comercial.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9456.htm



O que é

 Indicações 
Geográficas
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Apresentador
Notas de apresentação
 Lei de Proteção de Cultivares consolidou a proteção da propriedade intelectual no setor de melhoramento vegetal com resultados imediatos nas instituições de pesquisas agropecuárias e no setor produtivo de sementesApós análises e obedecidos os preceitos legais com a emissão do Certificado de Proteção pelo SNPC fica reconhecida a propriedade intelectual das novas cultivares e garante o direito da exclusividade aos melhoristas de plantas para sua exploração comercial.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9456.htm



O que é

 Indicações 
Geográficas
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Apresentador
Notas de apresentação
 Lei de Proteção de Cultivares consolidou a proteção da propriedade intelectual no setor de melhoramento vegetal com resultados imediatos nas instituições de pesquisas agropecuárias e no setor produtivo de sementesApós análises e obedecidos os preceitos legais com a emissão do Certificado de Proteção pelo SNPC fica reconhecida a propriedade intelectual das novas cultivares e garante o direito da exclusividade aos melhoristas de plantas para sua exploração comercial.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9456.htm



Por que?

Por que proteger?
 Para gerar vantagem competitiva sobre competidores
 Liberdade de operação
 Melhoria de indicadores
 Retorno fiscal 
 Bloqueio de concorrentes
 Licenciamento e cessão
 Criação de oportunidades para negócios e pesquisas 

futuras
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Por que? 
O valor da proteção depende do seu propósito

59

Objetivo da patente Como gera valor

Vantagem competitiva sobre os 
competidores

Gera valor garantindo que apenas a empresa proprietária possa
explorar a tecnologia, a qual gera diferencial competitivo

Liberdade de operação Evita passivo legal pela utilização de tecnologia de terceiros

Melhoria de indicadores Gera valor indiretamente, melhorando as condições competitivas da 
instituição

Retorno fiscal a partir da Lei do Bem
Dispêndios com PD&I podem ser utilizados para obtenção de benefícios 
fiscais e, caso o projeto tenha uma patente concedida, esse benefício 
pode ser aumentado em 20%

Bloqueio de concorrentes Gera valor impedindo que concorrentes tenham acesso a tecnologia, 
atrapalhando seu desenvolvimento (troll de patentes)

Licenciamento e cessão Cria a oportunidade de geração de valor através da Transferência de 
Tecnologia

Criação de oportunidades para 
negócios / pesquisas futuras

Gera valor criando opções de investimento futuro (não gera valor 
financeiro imediato)

Apresentador
Notas de apresentação
Vantagem competitiva sobre os competidoresPor exemplo, em 2011, o Google comprou mais de mil patentes da IBM para se defender de ações em smartphones (https://www.wsj.com/articles/SB10001424053111904800304576475663046346104)Neste último caso, as empresas em jogo tiveram que avaliar um grande volume de patentes para definir um valor para todo o portfólio para fundamentar a negociação.



Por que?

Ter a proteção é sempre benéfico?
 Nem sempre!

 Sigilo pode ser mais vantajoso!

 Pode-se criar um mapa de presença de patentes
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Por que? 
O valor da proteção depende do seu propósito
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Objetivo da patente Possível alternativa ao registro

Vantagem competitiva sobre os competidores Segredo industrial

Liberdade de operação Publicação, abandono da patente

Melhoria de indicadores Publicações

Retorno fiscal a partir da Lei do Bem -

Bloqueio de concorrentes Contratos

Licenciamento e cessão Contratos

Criação de oportunidades para negócios / 
pesquisas futuras

Segredo industrial



Quem?
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Apresentador
Notas de apresentação
Quem pode fazer inovação?



Quem
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Problematização
•Banco de problemas
•Demandas internas
•Demandas externas
•Prospecção
•Eventos
•Setor público

•Atores
•IFPB
•PRPIPG
•Polo
•Campus
•Empresas
•Setor público

Idealização
•Propriedade Intelectual (?)
•Inovação Educacional
•Atores
•Pesquisadores
•Diretoria de Inovação
•Pesquisa
•Extensão
•Polo
•Campi

Projeto
•Gestão de Editais Internos
•Gestão de Editais Externos
•CNPq
•SETEC/MEC

•Outros projetos de PD&I
•MAPA
•MCTIC
•FINEP
•EMBRAPII
•Lei de Informática

•Atores
•Polo de Inovação
•Campi do IFPB
•CDR
•Diretoria de Inovação
•Pesquisa
•Extensão

Gestão da Propriedade 
Intelectual e Habitats 
da Inovação
•Ativos
•Passivos
•Valoração da PI
•Atores
•Diretoria de Inovação
•Coordenadores de 
Inovação

•Centro de Monitoramento

Transferência de 
Tecnologia ou 
Divulgação
•Contratos de TT
•Empreendedorismo
•Inovação Social

Parcerias
Rede PB
Rede NE
FORTEC
ANPEI (?)
ANPROTEC (?)

Capacitações
PROFNIT
Convidados
Diretoria de Inovação
Células Empreendedoras

G
es

tã
o 

da
 In

ov
aç

ão

Áreas
Inovação Tecnológica
Inovação Educacional
Inovação Social  ET

Atores
Diretoria de Inovação
Diretoria de ET
SETEC



Quem

Somos o NIT do IFPB
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Inovação

Gestão de 
PI

Gestão de 
TT e 

Parcerias

Extensão 
Tecnológi

ca

Polo de 
Inovação 
e Campi

CDR

Empreende
dorismo, 

Incubadora
Startups

Processos 
Internos

Política 
de 

Inovação

Editais de 
fomento

Gestão de 
NITs

Demandas 
SETEC

Decreto 9.283/2018

Art. 16 O NIT poderá ser constituído 
com personalidade jurídica própria, 
como entidade privada sem fins 
lucrativos, inclusive sob a forma de 
fundação de apoio.
§ 1º A escolha do NIT caberá ao órgão 
máximo da ICT.
§ 2º Cabe à ICT a denominação a ser 
adotada para o NIT e a sua posição no 
organograma institucional.



Quem

Somos o NIT do IFPB

Inovação 
no IFPB

Gestão 
de PI Gestão 

de TT e 
Parceria

Polo de 
Inovação 
e Campi

ET

CDR

Empreend
edorismo, 
Incubador
a Startups

Processo
Internos

Política 
de 

Inovação

Editais 
de 

fomento

Gestão 
de NITsDemandaS

ETEC

Monitora
mento da 
Pesquisa

Inventor 
independ

Acompanh
amento 
do IFPB 
com as 

empresas 

Participaç
ão Capital 

Social

Orientação 
divulgação
capacitaç

Padroniza
ção dos 

processos

Cadastro 
de oferta 

e 
demanda

Avaliação 
econômic

a dos 
inventos

Eventos



Quem
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Categoria 1

Propriedade Intelectual do IFPB

Patentes Registros Marcas
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Apresentador
Notas de apresentação
O que é inovação?



Quem

 Habitats de Inovação do IFPB
NIT na DIT/PRPIPG
Polo de Inovação EMBRAPII JP
 Laboratórios ASSERT JP e CG 
 Laboratórios dos Campi
PROFNIT CG (em breve)
Polo de Inovação do IFPB (em breve)
 Incubadoras (futuro) 
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Quem

Pessoas
Pesquisadores (docentes, TAs e estudantes)
Diretores de Inovação e de Polo
Coordenadores de PI e TT (não completo)
Agentes de Inovação nos Campi
 Fundação de Apoio FUNETEC/IFPB
 FORTEC
 INPI 
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Quem

Estamos engatinhando ainda...
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Como

Lei 13.243/2016 (Marco Legal)
Lei 10.973/2004 (Inovação)

Lei 9.279/1996 (LPI)
Lei 8.666/1993 (Licitações)

Lei  12.772/2012 (PCC EBTT)
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Como

Aspectos legais
 NITs (Lei 10.973/2004)

 Zelar pela política institucional de

 Proteção às criações

 Licenciamento

 Inovação

 Transferência de Tecnologia

 Avaliar resultados de pesquisa

 Avaliar solicitação de inventor independente

 Proteger criações e opinar pela proteção

 Opinar quanto à conveniência de divulgação das criações, passíveis de PI
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Como

Aspectos legais
 NITs (Lei 10.973/2004)

 Gerir PIs

 Orientar ações de Inovação na ICT

 Desenvolver estudos de Prospecção e de inteligência competitiva no campo da PI

 Desenvolver estudos para TT

 Negociar e gerir acordos de TT

 ICT pode ter sua representação delegada ao gestor do NIT

 Prestar informações ao MCTIC
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Como

Aspectos legais
 Não se deve divulgar pesquisas e ideias inovadoras antes 

de proteger esta ideia através de registro de patente!

 Não se pode depositar patente sem registrar o titular que 
é detentor da Propriedade Intelectual!

 Não se pode explorar financeiramente resultados de uma 
pesquisa sem consultar o titular detentor da Propriedade 
Intelectual!

74

Apresentador
Notas de apresentação
"Não será considerada como estado da técnica a divulgação de Invenção ou Modelo de Utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do Pedido de Patente, se promovida pelo próprio inventor ou por pessoa por ele autorizada, seja em exposições, palestras ou publicações (Art. 12 da Lei de Propriedade Intelectual). Cabe observar que o INPI poderá exigir declaração do inventor relativo à divulgação, acompanhada de provas ou não, indicando a forma, local e data de ocorrência da divulgação. Ainda, o inventor poderá indicar essas informações quando do depósito do pedido." A publicação de ideias inovadoras sem proteção é perigoso e pode trazer prejuízos financeiros para o IFPB. Uma publicação de artigo garante a proteção autoral, não a proteção do uso ou exploração comercial da ideia no mundo. Assim, uma empresa pode entrar com pedido de patente antes do próprio autor. Sabe-se que empresas compram ideias e contratam pessoas para tais fins. Cabe lembrar que o pedido de patente é feito de maneira rápida e, para dar entrada, pode ser feito quando a ideia é apenas vislumbrada, mesmo não existindo um produto ou processo tangível ou concebido. Assim, quando um pesquisador vislumbra uma ideia, esta já pode (e deve) ser patenteada. No caso de um artigo, o pesquisador necessita evidenciar a resolução de problema proposta por uma pesquisa, seja por experimento, seja por pesquisa bibliográfica, ou outras metodologias, o que pode demandar tempo. Assim, aconselha-se que, teve uma ideia? Registre logo. Depois faça seus experimentos, pesquisas e seus artigos. Assim, o problema não é processual, é cultural e/ou informacional.



Como
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Apresentador
Notas de apresentação
"Não será considerada como estado da técnica a divulgação de Invenção ou Modelo de Utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do Pedido de Patente, se promovida pelo próprio inventor ou por pessoa por ele autorizada, seja em exposições, palestras ou publicações (Art. 12 da Lei de Propriedade Intelectual). Cabe observar que o INPI poderá exigir declaração do inventor relativo à divulgação, acompanhada de provas ou não, indicando a forma, local e data de ocorrência da divulgação. Ainda, o inventor poderá indicar essas informações quando do depósito do pedido." A publicação de ideias inovadoras sem proteção é perigoso e pode trazer prejuízos financeiros para o IFPB. Uma publicação de artigo garante a proteção autoral, não a proteção do uso ou exploração comercial da ideia no mundo. Assim, uma empresa pode entrar com pedido de patente antes do próprio autor. Sabe-se que empresas compram ideias e contratam pessoas para tais fins. Cabe lembrar que o pedido de patente é feito de maneira rápida e, para dar entrada, pode ser feito quando a ideia é apenas vislumbrada, mesmo não existindo um produto ou processo tangível ou concebido. Assim, quando um pesquisador vislumbra uma ideia, esta já pode (e deve) ser patenteada. No caso de um artigo, o pesquisador necessita evidenciar a resolução de problema proposta por uma pesquisa, seja por experimento, seja por pesquisa bibliográfica, ou outras metodologias, o que pode demandar tempo. Assim, aconselha-se que, teve uma ideia? Registre logo. Depois faça seus experimentos, pesquisas e seus artigos. Assim, o problema não é processual, é cultural e/ou informacional.



Como
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Apresentador
Notas de apresentação
"Não será considerada como estado da técnica a divulgação de Invenção ou Modelo de Utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do Pedido de Patente, se promovida pelo próprio inventor ou por pessoa por ele autorizada, seja em exposições, palestras ou publicações (Art. 12 da Lei de Propriedade Intelectual). Cabe observar que o INPI poderá exigir declaração do inventor relativo à divulgação, acompanhada de provas ou não, indicando a forma, local e data de ocorrência da divulgação. Ainda, o inventor poderá indicar essas informações quando do depósito do pedido." A publicação de ideias inovadoras sem proteção é perigoso e pode trazer prejuízos financeiros para o IFPB. Uma publicação de artigo garante a proteção autoral, não a proteção do uso ou exploração comercial da ideia no mundo. Assim, uma empresa pode entrar com pedido de patente antes do próprio autor. Sabe-se que empresas compram ideias e contratam pessoas para tais fins. Cabe lembrar que o pedido de patente é feito de maneira rápida e, para dar entrada, pode ser feito quando a ideia é apenas vislumbrada, mesmo não existindo um produto ou processo tangível ou concebido. Assim, quando um pesquisador vislumbra uma ideia, esta já pode (e deve) ser patenteada. No caso de um artigo, o pesquisador necessita evidenciar a resolução de problema proposta por uma pesquisa, seja por experimento, seja por pesquisa bibliográfica, ou outras metodologias, o que pode demandar tempo. Assim, aconselha-se que, teve uma ideia? Registre logo. Depois faça seus experimentos, pesquisas e seus artigos. Assim, o problema não é processual, é cultural e/ou informacional.



Como

 Capacitação em Propriedade Intelectual
Busca patentária
Redação de patentes
Registro de patentes, programas de 

computador, marcas, desenhos industriais etc
Gerenciamento da Propriedade Intelectual do 

IFPB
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Como

Transferência de Tecnologia e Inovação
Eventos relacionados à inovação 

tecnológica
Capacitação em Inovação Tecnológica
Parcerias IFPB – Empresas

Banco de Competências e Laboratórios
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Apresentador
Notas de apresentação
Logo se fortalece a pesquisa, beneficiando a gestão do campus em suas atividades fim e meio, o próprio campus e a sociedade



Como

Parcerias IFPB – Empresas
Lei do Bem e Lei de Informática
Fundos setoriais
Agências de Fomento
EMBRAPII, CNPq, FINEP, BNDES, BNB etc.
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Apresentador
Notas de apresentação
Logo se fortalece a pesquisa, beneficiando a gestão do campus em suas atividades fim e meio, o próprio campus e a sociedade



“

”
Obrigado

Prof. Maxwell Anderson Ielpo do Amaral
Diretor de Inovação Tecnológica / PRPIPG

Professor, Engenheiro de Software
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